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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

REQUERIMENTO Nº 514/2025 

Requer do Prefeito informações sobre as fraudes nos 

cadastros do SUS, conforme especifica. 

Senhor Presidente, 

O Vereador abaixo assinado requer a Vossa Excelência o 
envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Foz do Iguaçu, Joaquim Silva e Luna, 
para que se digne a encaminhar a esta Casa de Leis, dentro do prazo legal, informações sobre 
denúncias de fraudes nos cadastros do SUS em Foz do Iguaçu, envolvendo o uso de imóveis para 
emissão de comprovantes falsos, como segue: 

 
1-Sobre o total de cartões SUS ativos: 

a) Qual o número atual de cartões SUS ativos no Município 
de Foz do Iguaçu? 

b) Qual o número estimado de cartões vinculados a pessoas 
não residentes no Município? 

c) Há integração com sistemas estaduais e federais para evitar 
duplicidades e registros indevidos? 

2- Sobre imóveis e comprovantes de residência falsos: 

a) Quantas denúncias o Município recebeu envolvendo 
imóveis utilizados apenas para gerar comprovantes falsos de residência com fins de 
cadastramento no SUS? 

b) Há imóveis com número elevado de registros de pessoas 
que não residem efetivamente no local? 

c) Foram instaurados procedimentos administrativos internos 
para apurar essas irregularidades? 

3-Sobre o envolvimento de estrangeiros e documentação: 

a) O Município identificou ou recebeu denúncias sobre 
cidadãos estrangeiros utilizando comprovantes e documentos falsos para obter o Cartão SUS? 

b) Há medidas específicas de controle de documentação e 
validação de endereço para estrangeiros e não residentes? 

c) Quais são os critérios adotados pela gestão para conceder 
acesso ao sistema de saúde municipal? 

4-Sobre impactos e resposta institucional: 

a) Qual o impacto estimado dessas fraudes na alocação de 
recursos federais e estaduais via SUS? 

b) Quais ações corretivas foram adotadas ou planejadas para 
mitigar os prejuízos e evitar reincidência? 
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

c) Existe previsão de recadastramento geral dos usuários do 
SUS no município? 

5-Sobre comunicação às autoridades investigativas: 

a) O Município ou a Secretaria de Saúde encaminhou 
denúncia formal ou expediente à Polícia Civil, Polícia Federal, Ministério Público Estadual ou 
Ministério Público Federal sobre os possíveis crimes apurados ou noticiados pela imprensa 
local? 

b) Se sim, quais foram os ofícios ou protocolos 
encaminhados? 

c) Há cooperação com inquéritos em andamento, 
sindicâncias, Termos de Ajustamento de Conduta ou auditorias externas? 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 

Reportagens veiculadas por Tarobá News, Rádio Cultura Foz 
e RPC Foz do Iguaçu apontam que a cidade possui mais de 456 mil cartões SUS ativos, apesar 
de possuir população estimada em aproximadamente 295 mil habitantes, o que gera forte indício 
de fraude, falsidade ideológica e má utilização do sistema público de saúde. 

As denúncias incluem ainda a utilização de imóveis para 
emissão de comprovantes falsos, o uso de documentos forjados e a participação de estrangeiros 
que não residem legalmente na cidade. Isso pode configurar crime contra a administração 
pública, associação criminosa, estelionato previdenciário e fraude ao SUS, cujos efeitos 
impactam diretamente o cidadão de Foz do Iguaçu que aguarda vaga para consulta ou 
procedimento na rede pública. 

O requerimento fundamenta-se na função fiscalizadora do 
Poder Legislativo Municipal, conforme o art.?31 da Constituição Federal, e nos arts. 2º e 127 a 
130 do Regimento Interno da Câmara Municipal, sendo dever do vereador zelar pela 
transparência, legalidade e bom uso dos recursos públicos. 

 
Sala das Sessões, 23 de julho de 2025. 
 

Sidnei Prestes 

Vereador                                  
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